
ATA N" 001/2015 - ATA DEREUNIÃO EXTRAORDINÁRIADA ASSEMBLÉIA DO CONSÓRCIO
PÚBLICODESAÚDE DA REGIÃODEGUANAMBJ.

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, no auditório da Secretaria
da Saúde do município de Guanambi, reuniram-se o Sr. Chefe de Gabinete da
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, Dr. FERNANDO DALTRO JUNIOR, o
Coordenador de Consórcios Públicos de Saúde, Sr. NELSON LUIZ DOS ANJOS PORTELA,
e a equipe técnica do Grupo de Trabalho dos Consórcios de Saúde da Bahia, na pessoa
da Dra. Joana Molesini e do Consultor Técnico externo, Dr. João Ananias, juntamente
com os Senhores Prefeitos dos Municípios Caculé, JOSÉROBERTONEVES,Caetité, JOSÉ
BARREIRA DE ALENCAR FILHO, Guanambi, CHARLES FERNANDES S. SANTANA,
Ibiassucê, MANOEL A. GOMES DE ANDRADE, IGAPORÃ, ROSANA COTRIM DE
CARVALHO MELO, luiú, CARLOSVAGNER LOPESFROTA, Lagoa Real, FRANCISCOJOSE
C. DE FREITAS,Malhada, GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS, Matina, JUSCÉLlO
ALVES FONSECA, Mortugaba, HERACLlTO LUIZ PAIXÃO MATOS, Pindaí, ROSANE M.
LADEIA P. PRADO, Sebastião Laranjeiras, LUCIANA LEAO MUNIZ, Urandi, DORIVAL
BARBOSA DO CARMO, com a finalidade de proceder à eleição do Presidente do
Consórcio Público de Saúde da Região de Guanambi, para exercício do mandato
pertinente ao biênio 2015/2017, conforme determina o art. 4°, incíso VIII, da Lei
Federal no 11.107, de 06 de abril de 2005, bem como a deliberação quanto à
denominação do Consórcio e, ainda, a fixação da sua sede e aprovação do seu Estatuto.
Aberto os trabalhos, Dr. Fernando Daltro Jr. convidou para compor a mesa os
representantes da equipe técnica do Grupo de Trabalho dos Consórcios da 5esab, deu
breves informes sobre o projeto, fez uma retrospectiva sobre o trabalho técnico e
institucional realizado até o momento, fazendo alusão à assinatura do Protocolo de
Intenções assinado pelo Exmo. Governador do Estado da Bahia, Dr. Ruy Costa; pelo
Secretário de Saúde do Estado, Dr. Fábio Villas Boas Pinto, e por 18 (dezoito) Prefeitos
dos municípios que compõem a Região de Saúde de Guanambi, e chamou atenção
para a importância dos atos que seriam votados na oportunidade, como a
denominação do Consórcio, a fixação da sua sede e a eleição do seu corpo executivo. O
estatuto foi retroprojetado, e todas as cláusulas foram sendo debatidas, uma a uma.
Colocada em discussão a proposta de Estatuto do Consórcio, após os debates, os
municípios presentes decidiram que acerca da forma de votação do artigo 16 não seria
por população, mas sim 01 (um) voto por Município a qual foi aceito por todos. Na
cláusula da denominação, os prefeitos alertaram que já haviam deliberado em outra
oportunidade, por consenso, sobre a nomenclatura que deveria ser "consórcio Público
Interfedetivo de Soúde da Região do alto Sertão" apresentada a finalidade dos
consórcios, e os prefeitos discutiram em que tipo de serviços o Estado iria arcar com os
40%. Foi esclarecido pela equipe técnica da Sesab, que os Municípios, bem como o
Estado, não estão obrigados a participar de todos os serviços consorciados. A partir do
contrato de programa aprovado pela Assembleia Geral é que seriam definidos quais os
serviços serão consorciados e quais os entes interessados em participar e firmar o
respectivo ajuste de rateio. Foi deliberado que a sede do Consórcio seria instalado no
município de Guanambi, na Av. Messias Pereira Donato, 1408, Aeroporto Velho, CEP.:
46.400-000, imóvel do Estado. Devidamente qualificados os presentes, restou
verificado o quorum para eleição da Presidência, ou seja, mais da metade da presença
dos Entes Consorciados, nos termos do aprovado Estatuto da entidade. Habilitou-se



como candidato à eleição a Prefeita do Município de Sebastião Laranjeira, Luciana Leão
Muniz, como Vice-presidente xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Observada a regularidade do
processo eleitoral de acordo com a disciplinados art. 11 do Estatuto Consorciado,
foram declarados eleitos os candidatos nominados, por unanimidade, passando os
eleitos, na ocasião, a serem empossados nos respectivos mandatos. Ficou aprovado,
também, por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião da
Assembleia Geral, pelo que eu, Kamayura Freire de Carvalho, Secretária desta reunião
ad hoc nomeada, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada
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